
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a realização de convite a uma
organização especializada em skate adaptado, sediada no município do Guarujá, para implantação de
programa de skate inclusivo em nossa cidade.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A prática do skate tem se consolidado não apenas como esporte, mas também como instrumento de
inclusão, superação e cidadania. A existência de um projeto de skate adaptado no Guarujá — que atua
com pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida — demonstra que essa modalidade adaptada é
viável e traz muitos benefícios sociais.
Em Itanhaém, com suas áreas de lazer, praças, pistas e espaços públicos, há oportunidade para que o
município se torne também referência em esporte adaptado, ampliando acesso, promovendo autoestima,
ocupação de espaços públicos e apoio às pessoas que enfrentam barreiras de mobilidade.
A vinda desse programa contribuirá para:
Oferecer aulas,  oficinas e práticas de skate adaptado para pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida;
Formação ou capacitação de instrutores locais para atuar nesse formato inclusivo;
Inclusão de jovens, adolescentes e adultos que muitas vezes ficam excluídos do esporte tradicional;
Fortalecimento da imagem do município como palco de iniciativas de acessibilidade e inovação social.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 21 de outubro de 2025.
 

 
 

Indico ao executivo, a realização de convite
a uma organização especializada em skate
adaptado, sediada no município do Guarujá,
para  implantação  de  programa  de  skate
inclusivo em nossa cidade.
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